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1. Verificação de Presença 

Estiveram presentes os membros: Eng. Pesca José Rodolfo Rangel Moreira Cavalcanti – AEP-PE, Eng. 

Eletric. Mozart Bandeira Arnaud – SENGE-PE, Eng. Civ./Seg. Trab. Audenor Marinho de Almeida – 

AESPE, Eng. Minas Alexandre Baltar Filho – ANBEM, Geol. Lucila Ester Prado Borges – AGP, Eng. 

Civ. Stênio de Coura Cuentro - ABENC-PE e Eng. Civ. Edmundo Joaquim de Andrade – ASSEA, Eng. 

Civ. Tácito Quadros Maia – IBAPE-PE, bem como a assessora do CDER Taciana Félix. 

1.1. Justificativas de faltas 

Não teve. 

2. Informes; 

2.1. Presidente; 

Não houve possibilidade da participação do presidente nesta reunião. 

2.2. Coordenador; 

Não teve. 

2.3. Coordenador Adjunto; 

Não teve. 

2.4. Membros. 

Não teve.  

3. Aprovação da súmula da 5ª reunião ordinária de 2021, ocorrida em 01/06/2021 e da 6ª reunião 

– extraordinária, ocorrida em 28/06/2021. 

Retirado de pauta. 

4. Expediente: 

4.1. Estratégia de recomendações da lei do salário mínimo profissional, que não vincule o salário 

mínimo dos trabalhadores e não atrapalhe a lei que está sendo pleiteada em vigor, que atualmente se 

torna impraticável aos trabalhadores de órgãos públicos da administração direta dos governos estaduais 

e municipais; 

O coordenador Rodolfo Rangel chamou a atenção para o fato histórico na engenharia de pesca, quanto à 

luta em relação ao não atendimento das instituições públicas ao pagamento do salário mínimo 
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profissional e abriu a palavra para os demais membros, objetivando chegar a um consenso quanto às 

providências que podem ser tomadas, no sentido de cobrar aos gestores dos governos municipais e 

estaduais o cumprimento do pagamento do salário mínimo profissional. 

O presidente do SENGE – Mozart chamou a atenção para o trâmite da Medida Provisória - MP 1040 no 

Senado, e para o fato de que a Justiça Federal tem tomado decisões favoráveis ao Crea quanto à defesa 

do salário mínimo, desta feita, sugeriu que no momento não haja tentativas de interferências em leis no 

momento. 

O presidente da ABENC - Stênio informou que as articulações do Crea e do Confea foram fortes, e que 

recebeu um aconselhamento de um dos procuradores do Confea, sugerindo o convencimento do 

governo do estado de Pernambuco, para emissão de Projeto de Lei estadual, a fim de que a questão em 

tela seja resolvida, ao ser encaminhada à ALEPE. 

O presidente Mozart sugeriu aguardar um pouco para tratar esse assunto, ressaltando que o momento é 

complicado. 

O presidente da AESPE - Audenor expressou concordância com o foi expresso, complementando que a 

estratégia deve ser uma conversa propositiva com o estado, de modo a se aproximar através de parcerias 

e por outro lado, de acordo com o lançamento de editais com valores indevidos, que haja o combate na 

linha judicial, como tem sido feito, de modo temporário. 

O presidente da ANBEM – Alexandre Baltar também expressou concordância com o discutido, 

destacando que apesar da existência da Lei de salário mínimo profissional, há a constituição de 88, que 

faz a proibição de ajustes, e salientou que mexer na lei incluindo fator de correção pode gerar 

problemas, visto que o reajuste de valores deverá ser retificado através de outros desdobramentos, que o 

mesmo entende que seja perigoso. 

O presidente Stênio citou que quando os profissionais do sistema Confea/Crea conseguirem um piso 

salarial, na hora do reajuste o governo vai praticar igualdade de reajustes para todas as categorias, e 

informou que o Crea fiscaliza o salário mínimo nas empresas, mas no estado não é possível fiscalizar. 

Em tempo, o presidente Stênio informou que concorda com o presidente Mozart, que esse assunto deve 

ser pausado no momento. 

Ficou combinado que esse assunto deverá ser retomado em breve. 

4.2. Construção de uma tabela de honorários para as diferentes profissões que compõem o CDER, a 

fim de ser aprovada em reunião plenária do Crea-PE (Rodolfo Rangel);   

O coordenador Rodolfo solicitou ideias de como efetivar a demanda em tela. 

O presidente Mozart sugeriu que o Crea elabore um projeto, junto às entidades, para contratar uma 

consultoria, objetivando a construção da tabela de honorários. 

O presidente Stênio informou que nos arquivos do CDER dos anos anteriores pode ter contribuições 

que podem ser trazidas para assessorar este Colégio. 

O presidente Audenor ressaltou a necessidade de ter parâmetros para definição de valores para a 
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elaboração da tabela de honorários.  

Foi sugerido que seja emitido um ofício do CDER ao Crea, expondo a intenção de elaborar o estudo e a 

definição da referida tabela. 

Ficou combinado que a assessora Taciana, junto com o presidente da ABENC e diretor Stênio farão o 

levantamento das tabelas de honorários dos Creas do Brasil, a serem apresentadas na próxima reunião 

do CDER. 

4.3. Estratégias de Valorização da Engenharia, Agronomia e Geociências – continuação (Mozart). 

O presidente Mozart expressou que a pandemia tem prejudicado a realização de viagens e interações 

com outras instituições, dificultando a elaboração de estratégias. Ficou combinado que esse item deverá 

ser retomado na próxima reunião. 

5. Extra pauta 

Não teve. 

6. Encerramento 

Às 19h40min, o coordenador agradeceu a todos e deu por encerrada a presente reunião. 

 

 

 

Eng. Pesca José Rodolfo R. M. Cavalcanti           Eng. Civ./Seg. Trab. Audenor Marinho de Almeida 

        Presidente da AEP-PE                                                         Presidente da AESPE 

 

 

 

   Eng. Minas Alexandre Baltar Filho                            Eng. Eletric. Mozart Bandeira Arnaud                            

       Presidente da ANBEM                                                     Presidente do SENGE-PE                                                

 

 

 

Geol. Lucila Ester Prado Borges                                  Eng. Civ. Stênio de Coura Cuentro 

         Presidente da AGP                                                        Presidente da ABENC-PE 
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Eng. Civ. Edmundo Joaquim de Andrade                  Eng. Civ. Tácito Quadros Maia 

               Presidente da ASSEA                                            Presidente do IBAPE-PE 

 

                                                           

 

               Taciana Félix 

   Assessora II – Secretaria da presidência 

 

 

 

 


